
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) ELEITORAL RELATOR(A),
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral n.º 538-26.2016.6.21.0131
Procedência: SAPIRANGA-RS (131ª ZONA ELEITORAL – SAPIRANGA)

Assunto: RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇÃO - PROPAGANDA 

POLÍTICA  -  PROPAGANDA  ELEITORAL  -  ALTO-FALANTE  / 

AMPLIFICADOR DE SOM - IMPROCEDENTE

Recorrentes: COLIGAÇÃO SAPIRANGA NO CAMINHO CERTO (PP - PSL - 

PTB - SD - PROS - PRB – PSB)

CORINHA BEATRIS ORNES MOLLING

Recorridos: NELSON SPOLAOR

COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR DEMOCRÁTICA (PT - PDT - 

REDE - PSC - PHS - PMN - PV - PEN - PC do B)

Relator: DR. JAMIL ANDRAUS HANNA BANNURA

PARECER
RECURSO  ELEITORAL.  PROPAGANDA  ELEITORAL 
IRREGULAR.  ÁUDIO  OFENSIVO.  PEDIDO  DE  NÃO 
DIVULGAÇÃO. PERDA DO OBJETO.  Com o término do pleito, 
não  é  possível  determinar  a  não  veiculação  de  propaganda 
eleitoral. Parecer pelo conhecimento do recurso, a fim de que,  
no  mérito,  seja  julgado  prejudicado,  ante  a  superveniente  
perda do objeto e do interesse de agir. 

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto pela  COLIGAÇÃO SAPIRANGA NO 

CAMINHO CERTO (PP - PSL - PTB - SD - PROS - PRB – PSB) e CORINHA 

BEATRIS ORNES MOLLING contra sentença (fls. 27-28) que julgou improcedente 

a representação ajuizada contra  NELSON SPOLAOR e COLIGAÇÃO FRENTE 

POPULAR DEMOCRÁTICA (PT - PDT - REDE - PSC - PHS - PMN - PV - PEN - 

PC  do  B),  por  entender  que  não  restou  provada  a  efetiva  divulgação  da 

propaganda impugnada.
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Em suas razões (fls.  31-42),  os recorrentes alegam não terem o 

dever de provar a circulação do áudio ofensivo, mas apenas sua autoria e prévio 

conhecimento. Requerem o provimento do recurso para que os recorridos sejam 

impedidos de utilizar, de forma ofensiva, a imagem da recorrente.

Com  contrarrazões  (fls.  46-48),  subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e 

vieram a esta Procuradoria Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 50). 

II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I – Tempestividade

O recurso interposto é tempestivo. A sentença foi afixada, em Mural 

Eletrônico, no dia 26/09/2016 (fl. 29), e o recurso foi interposto no dia 27/09/2016 

(fl.  30),  ou seja,  restou respeitado o prazo de 24 horas previsto no art.  35 da 

Resolução TSE nº 23.462/2015.

Passa-se, então, à análise do mérito.

II.II – Mérito

A controvérsia reside no desejo dos recorrentes de ver proibida a 

divulgação de áudio ofensivo à imagem da candidata CORINHA.

Malgrado  –  e  observando  que  os  autos  aportaram  nesta 

Procuradoria Regional Eleitoral em 07/10/2016 - advém a ocorrência de fato novo, 

qual seja o término da campanha eleitoral, diante do encerramento do primeiro 

turno das eleições, o que torna prejudicado o presente recurso, uma vez que, 

exaurido o período de propaganda eleitoral, nenhum efeito prático poderia advir 

do pronunciamento judicial, haja vista que postulado o deferimento de obrigação 

de  não  fazer,  relativa  à  divulgação  de  áudio,  em  tese,  ofensivo  à  honra  da 

candidata recorrente.
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Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial:

AGRAVO  REGIMENTAL.  ELEIÇÕES  2012.  RECURSO 
ESPECIAL.  REPRESENTAÇÃO.  PROPAGANDA  ELEITORAL 
IRREGULAR.  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  MULTA 
COMINATÓRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE ORDEM 
JUDICIAL.  EXAURIMENTO  DO  PERÍODO  ELEITORAL. 
AUSÊNCIA  DE  IMPOSIÇÃO  DE  PENALIDADE  PECUNIÁRIA. 
PERDA  DE  OBJETO.  DESPROVIMENTO.  1.   O  Regimento 
Interno deste Tribunal, no seu art. 36, § 6º, possibilita ao Relator 
negar  seguimento  a  pedido  ou  recurso  intempestivo, 
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  deste 
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
2.  No caso sub examine, negou-se seguimento ao recurso 
especial  eleitoral  prejudicado,  uma  vez  que  o  acórdão 
manteve sentença que determinou obrigação de não fazer e 
estipulou sanção cominatória em caso de descumprimento da 
ordem judicial, de modo que, passadas as eleições de 2012 e 
não  tendo  sido  aplicada  qualquer  multa  aos  recorrentes, 
verifica-se o prejuízo das razões recursais, ante a perda de 
objeto.3.  Desprovimento do agravo regimental.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Especial  Eleitoral  nº  63516, 
Acórdão de 17/12/2014,  Relator(a)  Min.  LUIZ FUX,  Publicação: 
DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico,  Tomo 31,  Data  13/02/2015, 
Página 28/29) (grifado).

RECURSO  ESPECIAL.  ELEIÇÕES  2010.  PROPAGANDA. 
MINITRIO.  AUSÊNCIA  DE  SANÇÃO.  ENCERRAMENTO  DO 
PLEITO. PREJUDICIALIDADE.
Encerrado  o  período  da  propaganda  eleitoral,  resta 
prejudicado o recurso especial que visava obter autorização 
para veiculação de propaganda por meio de minitrio, sem que 
o recorrente tenha sido condenado ao pagamento de multa.
 Recurso Especial julgado prejudicado.
(Recurso Especial  Eleitoral  nº  208083,  Acórdão  de 10/12/2013, 
Relator(a) Min. LAURITA HILÁRIO VAZ, Relator(a) designado(a) 
Min. HENRIQUE NEVES DA SILVA, Publicação: DJE - Diário de 
justiça eletrônico, Data 10/03/2014) (grifado).

-  ELEIÇÕES  2012  -  RECURSO  -  REPRESENTAÇÃO  - 
VEICULAÇÃO  NA  INTERNET  DE  PROPAGANDA  ELEITORAL 
QUE  ALEGADAMENTE  UTILIZA  FRASE  E  SÍMBOLO 
ASSOCIADOS AO GOVERNO ESTADUAL - PEDIDO PARA QUE 
OS  REPRESENTADOS  CESSEM  A  PROPAGANDA  E  SE 
ABSTENHAM  DE  VEICULÁ-LA  NOVAMENTE  -  PEDIDO 
PREJUDICADO ANTE O TRANSCURSO DA ELEIÇÃO - PERDA 
SUPERVENIENTE  DE  OBJETO  -  INUTILIDADE  DE 
PROVIMENTO JURISDICIONAL  -  EXTINÇÃO  DO PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
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Uma  vez  concluída  a  eleição,  homologado  seu  resultado  e 
diplomados  os eleitos,  perde o objeto,  ante a sua inutilidade  e 
natural  necessidade  que  a  legislação  eleitoral  visa  tutelar,  o 
recurso cujo pedido é fazer com que os recorridos se abstenham 
de veicular as propagandas atacadas.
(RECURSO  CONTRA DECISOES  DE JUIZES ELEITORAIS  nº 
28122,  Acórdão nº 28257 de 17/06/2013,  Relator(a)  HÉLIO DO 
VALLE  PEREIRA,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  JE,  Tomo 111, 
Data 20/06/2013, Página 3-4 )

Destarte, diante do término do pleito municipal, importa reconhecer o 

advento  de  circunstância  superveniente  prejudicial  ao  provimento  do  presente 

recurso.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pelo 

conhecimento do recurso, a fim de que, no mérito, seja julgado prejudicado, ante 

a superveniente perda do objeto e do interesse de agir. 

Porto Alegre, 31 de outubro de 2016.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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